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Os VEREADoRES euE EsrA suBscREvEM
REQUEREií OUE, APÓS TRÂMITAÇÃO REGIMENTAL,

SEJA ENCAMINHADO AO PREFETTO MUnrCreAL, A

SEGUINTE INDICAçÃO:
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slaFVo
ueseJa Íê1ftrtrêvitalização do anjo Gabriel na entrada da avenida

Getúlio Vargas, bem como, da iluminação no monumento".

Tal indicação se faz necessária pois é uma obra de arte do nosso município,
do artista, Anor Pereira Mendes. A manutenção periódica da obra mantém e valoriza a

arte. Também é uma das atrações turisticas da nossa cidade, na entrada do município,
no inÍcio da avenida Getúlio Vargas onde há grande circulaçáo de cidadãos e turistas,
também é vista da Br 163 e muitas pessoas tiram fotografias no monumento, vimos que o
anjo está com várias escoriações e bem desbotado, portanto, ainda em tempo de ser
revitalizado e feita a melhoria da iluminação do monumento.

Sala das Sessões, 18 de abril de2023.
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JUSTIFICATIVA

Certo de contar com atendimento a nossa solicitaçáo, agradeço.

''O@ sàísuê, d@ óÍgãos, *lve umâ vidã."


